
IPAM 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE MATA ROMA 

AV. ERAN ALMEIDA, 928 - CENTRO. 
CEP: 65510-000 - CNPJ: 02.500.138/0001-85 

MATA ROMA-MA 

Observações: 

1. Os aposentados e pensionistas incapacitados de se locomoverem até ao IPAM 
ou que possuam incapacidade motora, que fique impossibilitados de realizar o 
Recadastramento de que trata a Portaria n° 06/2021, deverá apresentar à 
Comissão de Recadastramento a respectiva justificativa e documentação 
comprobatória por Procurador regularmente constituído, no período previsto na 
Portaria acima mencionada. 

2. O recadastramento será efetuado pessoalmente, sendo a exceção específica e 
exclusiva a disposta no item 1, devidamente comprovada; 

3. Os servidores aposentados e pensionistas que não realizar o recadastramento 
dentro do prazo estipulado, implica na imediata suspensão do pagamento de seus 
proventos ou pensões até que seja regularizada a situação. 

4. O pagamento a que se refere no item anterior será restabelecido quando da 
regularização da situação cadastral pelo aposentado ou pensionista; 

5. A Comissão de Recadastramento do IPAM, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do término do Recadastramento, com base dos dados colhidos, 
apresentará relatório final para as providencias legais cabíveis. 

Publique-se, Divulgue-se, Cumpra-se. 

MATA ROMA/MA, 21 DE JUNHO DE 2021. 

VAL EMYR MONTELES DE SOUSA 

Presidente 
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EDITAL N°02 DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS PELO MUNICIPIO DE MATA ROMA PARA REALIZAÇÃO DE 
RECADASTRAMENTO 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MATA ROMA, por 
intermédio de seu Presidente, Sr. VALDEMYR MONTELES DE SOUSA, com o 
cumprimento das medidas sanitárias no combate ao COVID-19, CONVOCA, por 
intermédio deste Edital, na forma do Decreto Municipal n° 01/2021, de 25 de fevereiro 
de 2021, todos os servidores públicos APOSENTADOS E PENSIONISTAS do 
Município de Mata Roma, para a realização de RECADASTRAMENTO, junto a este 
órgão, a ser realizado no período de 05 de JULHO de 2021, das 08:00h às 12:00hs, 
e terminará em 30 de JULHO de 2021, na sede deste Instituto na Av. Eran 
Almeida, 928, Centro, Mata Roma/MA, CEP: 65510-000, vez que este Instituto é 
responsável pelo Censo Previdenciário e Prova de Vida dos servidores aposentados e 
dos pensionistas da Prefeitura deMata Roma. 

As medidas sanitárias constantes dos Decretos Municipal e Estadual no combate 
a COVID-19, são de observância obrigatória, havendo, inclusive, da 
obrigatoriedade do uso de máscaras e higienização das mãos pelo aposentado 
ou pensionista quando da entrada no Instituto e durante o recadastramento 

O comparecimento do aposentado ou pensionista para o recadastramento 
obedecerá o cronograma de data e horário do Anexo I deste Edital, apresentando 
os seguintes documentos, em cópia e original: 

a) Documento de identificação original com fotografia, válido em todo 
o território nacional; 
CPF; 

c) Original e cópia dos documentos que comprovem a alteração das 
informações constantes de seu cadastro; 

d) Original da Certidão de nascimento ou de casamento; 
e) Original da Certidão de nascimento dos filhos menores de idade ou 

dependentes; 
f) Original do Comprovante de endereço atualizado. 
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DECRETO N° 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

O PREFEITO DE MATA ROMA, BESALIEL FREITAS ALBUQUERQUE, 
no uso de suas atribuições legais, considerando as diretrizes do Plano de 
Trabalho que estabelece compromissos da administração do Regime 
Próprio de Previdência social do Servidor Público Municipal de 
Mata Roma, RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o PROGRAMA DE MELHORIA DA QUALIDADE 
DOS DADOS DOS SERVIDORES PUBLICOS INATIVO DO MUNICIPIO 
DE MATA ROMA/MA através de recadastramento, com o objetivo da 
atualização do banco de dados cadastrais de aposentados e 
pensionistas, tendo em vista que o Instituto e Previdência do Município de 
Mata Roma, ser o responsável pelo Censo Previdenciário Prova de Vida 
dos servidores aposentados dos Pensionistas da Prefeitura de Mata 
Roma. 

Art.2° O Programa Será desenvolvido sob as seguintes diretrizes: 

I - Complementação de base de dados; 
II - implementação dos dados cadastrais, previdenciários, funcionais e 
financeiros no banco de dados dos aposentados e pensionistas do 
Município de Mata Roma/MA. 
III — qualificação dos dados dos servidores públicos aposentados e 
pensionistas do Município de Mata Roma, objetivando a efetivação e 
Avaliação atuarial, fundamentada em base cadastral atualizada, completa 
e consistente e a garantia na agilidade da concessão de aposentadoria e 
pensões; 
IV — ampliação do movimento da qualidade e produtividade do setor 
público. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MATA ROMA/MA, 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

BESALIEL FREITAS ALBUQUERQUE 
Prefeito 
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